
EMENDA IMPOSITIVA O1

PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei no 2Ot2O22
REFERENTE: LOA para 2023
ORIGEM: Poder Executivo
PROPONENTE: VEREADOR íTAUO OENAESCENO CABRAL DE ANDRADE

O VEREADOR íTAIO OATUNSCENO CABRAL DE ANDRADE dA

Câmara de Vereadores de Bonito, de acordo com o § 40 do art. 38 da LEI DE

DIRETRIZES ORÇAMETARIAS - LDO, propõe a presente Emenda lmpositiva ao

Projeto de Lei no 2012022 (PLOA).

Art. 10 - Fica acrescentado aos Anexos integrantes do PLOA 12022, e

onde repercutir no texto do referido Projeto de Lei, a propositura de Emenda

lmpositiva ao Orçamento. Acrêscentando-se os seguintes Projetos/Atividades das

Aplicaçôes Programadas, como seguem:

UNIDADE
ORçAMENTARIA

APLICA O PROGRAMADA

Fundo Municipal de
Saúde

120,000,00

í20.000,00

APROVA DO PORU A'ANIM,
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cóDrco Do
PROJETO/ATIVIDADE

10 122 1001 1.110

ELEMENTO DE DESPESA coDrGo FONTE

PROJETO/ATIVIDADE

Aquisiçâo de uma ambuláncia
para o PSF 1 do Distrito de Alto

Bonito - Emenda lmpositiva

oEscRrç oDo

ALOR (R$)

I

AOUTSTÇÃO DE VEíCULOS DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE

4.4.90.52 Tesouro

VALOR TOTAL
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Art- 20 - Para Íazer face aos valores acrescentados no artigo anterior, ícam

reduzidos os valores das dotaçôes abaixo relacionadas:

coDrGo Do
PROJETO/ATIVIDADE

APLICAçÃO PROGRAMADA

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário.

Bonito, em 0

O DAMASCENO DE
Vereador

NDRADE

UNIDADE
ORÇAMENTARIA

DESCRTÇ oDo
PROJETO/ATIVIDADE

ECRETARIA AQUISI O DE VEíCULOS,
MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO E

CULTURA
12 361 1205 1.26

MÓVEIS, MAQUINAS E
EOUIPAMENTOS DIVERSOS

PARA UNIDADES
EDUCACIONAIS

ELEMENTO DE DESPESA coDrGo FONTE VALOR (R$)

Equipamentos e Material Permanente 4.4,90.52 Tesouro 120.000,00
120.000,00
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